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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 
A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 
 
 

PROJETO DE LEI  Nº            /2025 
 
 

INSTITUI OS CLUBES DE LEITURA 
COMUNITÁRIOS NAS BIBLIOTECAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DA SERRA, INCLUINDO AS 
LOCALIZADAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município da Serra, o Programa Clubes de Leitura 
Comunitários, com foco na promoção da leitura, da escrita e da integração entre a 
comunidade e os espaços públicos de cultura e educação, por meio de encontros literários 
periódicos realizados nas bibliotecas públicas, tanto nas escolas municipais quanto nas 
demais unidades abertas à população. 
 
Art. 2º Os Clubes de Leitura Comunitários têm por objetivos: 
 
I – Incentivar o hábito da leitura e da troca de experiências literárias entre estudantes, 
famílias e demais membros da comunidade; 
II – Fortalecer os vínculos entre a escola, a biblioteca pública e a comunidade do território; 
III – Estimular o pensamento crítico, a expressão oral, a criatividade e o protagonismo 
comunitário; 
IV – Valorizar as bibliotecas como espaços vivos de convivência, formação cidadã e promoção 
da cultura; 
V – Promover a literatura local, regional e nacional como instrumento de identidade, inclusão 
e transformação social. 
 
Art. 3º As atividades dos Clubes de Leitura poderão incluir: 
 
I – Leituras coletivas e rodas de conversa sobre livros e autores; 
II – Sessões com escritores locais, contadores de histórias e mediadores culturais; 
III – Produção de resenhas, fanzines, podcasts, vídeos e outras formas de expressão cultural; 
IV – Oficinas de escrita criativa, ilustração e artes integradas; 
V – Campanhas de arrecadação de livros, feiras de troca e formação de acervos comunitários. 
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Art. 4º A participação nos clubes será aberta à população, respeitando a capacidade do 
espaço, a diversidade de públicos e as diretrizes de funcionamento de cada unidade. 
 
§ 1º A adesão das bibliotecas ao programa será voluntária e poderá ser organizada pela 
equipe da unidade ou em parceria com escolas, organizações sociais e grupos culturais do 
território. 
 
§ 2º As escolas que possuírem bibliotecas poderão desenvolver os clubes de forma integrada 
ao projeto pedagógico. 
 
Art. 5º As bibliotecas públicas participantes deverão contar com apoio da Secretaria 
Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Cultura, podendo haver colaboração 
intersetorial e comunitária para sua manutenção e dinamização. 
 
Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com universidades, editoras, ONGs, 
livrarias, coletivos culturais e escritores locais para fortalecimento dos clubes. 
 
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 09 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

   RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
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JUSTIFICATIVA 

 

A leitura é um dos instrumentos mais poderosos para o desenvolvimento do pensamento 
crítico, da imaginação e da cidadania. As bibliotecas públicas, sejam elas escolares ou 
comunitárias, representam espaços fundamentais de acesso ao conhecimento e à cultura, 
especialmente em territórios onde há carência de equipamentos culturais. 

Este projeto de lei tem por objetivo estimular a criação de Clubes de Leitura Comunitários, 
que funcionarão como espaços participativos, dinâmicos e inclusivos para o encontro de 
leitores de todas as idades. Com atividades como rodas de leitura, encontros com autores, 
oficinas de escrita criativa e projetos de expressão cultural, os clubes reforçarão o papel da 
leitura como ferramenta de transformação social. 

Além disso, ao envolver escolas, famílias e comunidades, o programa contribuirá para a 
valorização da escola como centro de cultura e convivência, e para a dinamização dos 
espaços públicos de leitura como instrumentos de cidadania e pertencimento. 

Por essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição. 
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